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Araponga, 12 de novembro de 2025  

ADESÃO Nº 014/2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA/MG  

AVISO DE ADESÃO 

A Prefeitura de Araponga/Mg, torna público aos interessados que a Administração Municipal, 

pretende realizar Adesão a Ata de Registro de Preço nº 008/2024, do Pregão Presencial nº 

005/2024, Processo Licitatório n° 014/2024, tendo como gestor o CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO DO RIO PARDO - CISARP, cujo o objeto desta 

Ata é o Registo de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

ADAPTADOS PARA COMPOR FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS 

DE SAÚDE, A FIM DE ATENDER DE FORMA COMPARTILHADA AS NECESSIDADES 

DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISARP, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência.    

 

O valor estimado é de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais). 

Itens referentes a ata 008/2024: 

 

ANEXO I 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/

MODELO 
UNID QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Veículo novo, 0km, ano/Modelo Mínimos: 

2024/2025, furgão adaptação para 

ambulância tipo a- simples remoção, com 

Potência mínima 170cv; torque máximo de 

no mínimo 38kgfm; compartimento de 

carga de no mínimo 10,5 m³; peso bruto 

total (PBT) de no mínimo 4.100 kg; tração 

traseira, teto alto, capacidade para 01 (um) 

motorista e 02 passageiros na cabine, 

vidros melétricos nas portas dianteiras, 

porta lateral com corrediça e portas 

traseiras duplas, rodas em aço e pneus 

com capacidade de carga originais de 

fábrica. Tanque de combustível com 

capacidade mínima de 70L, tanque 

ARLA32mínimo: 20Litros, transmissão 

manual de no mínimo 6 (seis) marchas à 

frente e 1 (uma ré), pintada em cor branca; 

ar condicionado, trava elétrica, rádio 

bluetooth, devendo atender as normas 

vigentes sobre o controle de gases 

poluentes; especificações técnicas 

exigidas pelo CONTRAN 8 CONTRAN 

MERCEDE

S BENZ 

SPRINTER 

VEÍCULO 1 R$ 398,000,00 R$ 398.000,00 
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euro 6. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. O prazo inicial de garantia será 

contado a partir da data da assinatura do 

termo de recebimento definitivo do 

veículo. Adaptação para ambulância ar 

condicionado para pacientes o 

compartimento de atendimento deverá 

estar em consonância com os dispostos 

na norma ABNT NBR 14561, bem como 

atender os dispostos nas portarias ms nº 

2048/2002, 1863/2003 e 1864/2003 além 

de outras legislações pertinente vigentes, 

devendo conter minimamente as 

seguintes características: isolamento 

térmico e acústico. Em manta térmica e 

acústica e ante alérgica. Apresentar 

comprovação através de laudo junto ao 

envelope proposta; revestimento interno 

das laterais, as paredes e as caixas de 

rodas se expostas deverão possuir 

revestimento idêntico aos das paredes, 

que deverão ser revestidas de material 

lavável e resistente aos processos de 

limpeza e desinfecção comuns as 

superfícies hospitalares com espessura 

mínima de 3mm moldada conforme 

geométrica do veículo em acrilonitrila 

butadieno estireno (abs) e todos os 

materiais devem estar em conformidade 

com a resolução do CONTRAN resolução 

nº 498, de 29 de julho de 2014; e a norma 

jiz 2801:2000 (antimicrobiano) em sua 

composição comprovado por laudo de 

empresa regulamentada, fabricante 

vinculada também com a empresa 

fornecedora e a licitante, permitindo 

rastreabilidade que também deverão ser 

apresentados no envelope 1 juntamente 

com o descritivo técnico do veículo, e 

layout interna; piso nivelado em 

compensado naval ou similar de 15 mm de 

espessura, com aplicação de manta 

vinílica ou similar, de alta resistência com 

sistema de vedação; na parede original do 

veículo entre o compartimento do paciente 

e a cabine do motorista, com janela de 

comunicação entre a cabine e o 

compartimento traseiro ; instalação de 

uma janela lateral na porta corrediça no 

compartimento do paciente; vidros fixos, 

padrão ambulância, com película branca, 

instalados nas portas traseiras; armário 

tipo aéreo instalado na lateral esquerda : 

armário em um só lado da viatura (lado 
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esquerdo). As portas devem ser dotadas 

de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. Deverá possuir um armário 

tipo aéreo; banco tipo turístico instalado na 

divisória original do compartimento de 

atendimento, com disposição para 

acomodar 03 (três) pessoas sentadas, 

com assentos, encostos, com estofados 

em courvin, ou similar, de alta resistência 

dotados de cintos de segurança tipo 

abdominal; banco baú com assento 

inteiriço , para comportar 3 pessoas 

sentadas ou uma pessoa na prancha de 

resgate , com cintos de seguranças 

individuais .01 maca retrátil confeccionada 

em estrutura tubular de alumínio, rodízios 

giratórios, colchonete em espuma 

revestido em material impermeável, com 

regulagem de altura de cabeça e cintos de 

segurança de, no mínimo, 1,90m; ( 

apresentar laudo técnico das maca ). 01 

balaústre tubular instalados 

longitudinalmente no teto encapsulado em 

borracha e quatro pontos de fixação. 01 

suporte para soro e plasma removível, 

instalado no balaústre; suporte para 

cilindro de oxigênio de 16 litros; instalação 

de rede de oxigênio contendo dois 

cilindros de oxigênio de 16 litros com 

válvula e manômetro, régua tripla 

(aalimentação do respirados; b fluxômetro 

e umidificador de oxigênio e c- aspirador 

tipo venturil), mangueira de oxigênio 

trançada de três metros, regulador de 

pressão, manômetro, fluxômetro e 

máscara de silicone com mangueira 

transparente. 

CARACTERÍSTÍCAS DOS MOVEIS: 

O projeto dos móveis deve ser em 

Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) e 

todos materiais devem estar em 

conformidade com a resolução do Contran 

Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 

2014; e a norma JIZ 2801:2000 

(antimicrobiano) em sua composição 

comprovado por laudo de empresa 

regulamentada, fabricante vinculada 

também com a empresa fornecedora e a 

licitante, permitindo rastreabilidade, 

deverá o seu posicionamento ser 

adequado, visando o máximo 

aproveitamento de espaço, a fixação dos 
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equipamentos e a assepsia do veículo. 

Todas portas devem ser dotadas de trinco 

para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento do 

veículo. Todas as prateleiras deverão ter 

batentes frontais, a fim de dificultar que os 

materiais caiam quando o veículo estiver 

em movimento. Bancada para 

acomodação dos equipamentos, com 

batente lateral de no mínimo 50 mm e 

borda arredondada. Os armários internos 

deverão ter as dimensões descritas abaixo 

as mais aproximadas possíveis 

dependendo da disponibilidade do veículo: 

(I) 02 armários superiores para guarda de 

materiais, com batente frontal 

(II) 02 armários para guarda de materiais, 

com tirantes em nylon de retenção, para 

evitar que o material ali acomodado caia 

durante o deslocamento, com batente 

frontal. (III) 01 armário para guarda de 

materiais com porta corrediça em 

policarbonato. (IV) 01 armário para guarda 

de materiais, com batente frontal. (V) 01 

armário para guarda de 2 cilindros de O², 

porta com abertura vertical, abrindo no 

mínimo 90°, com trinco para impedir a 

abertura espontânea da mesma durante o 

deslocamento do veículo. (VI) 01 armário 

tipo bancada para acomodação de 

equipamentos, com batente frontal de 50 

mm para o apoio de medicamentos e 

equipamentos, com o comprimento de 

1800 mm por 370 mm na profundidade. 

(VII) 02 gavetas localizadas próximo a 

divisória, medindo 250 mm no 

comprimento, 300 mm de profundidade 

com 70 mm de altura. 

(VIII) 01 compartimento de lixo, localizado 

junto a divisória com identificação, 

medindo 150 mm no comprimento, 150 

mm na largura e 200 mm na altura. 

(IX) Banco tipo Baú para três lugares que 

contemple o armazenamento de duas 

pranchas de remoção no seu interior, com 

porta traseira dotada de trinco para 

impedir abertura da mesma durante o 

deslocamento do veículo. BALAÚSTRE: 

Deverá ter uma pega mão no teto do salão 

de atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido 
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traseira-frente do veículo. Confeccionado 

em alumínio de no mínimo 1 polegada de 

diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto 

e com dois sistemas de suporte de soro 

deslizável. 

PISO: Deverá ser resistente a tráfego 

pesado, revestido com material tipo vinil 

ou similar em cor clara, de alta resistência, 

lavável, impermeável, antiderrapante 

mesmo quando molhado. Prancha em 

polietileno curta e longa para imobilização 

de coluna (infantil e adulta), cintos aranha 

(adulto + infantil); - instalação de cadeira 

de rodas Rodízios com banda 

emborrachada e sistema de freios, com 

diâmetro de 127mm. Sistema 

de travamento na posição aberta para 

evitar fechamento involuntário. 

Capacidade de carga 160kg. Estrutura em 

duro alumínio com uniões de encaixe em 

aço. Não utiliza solda. Base em polímero 

de alta resistência. Cinto de segurança 

com sistema de engate automotivo. 

Sistema de ancoragem (fixação) completo 

para instalação em ambulâncias. Apoio 

para os pés em chapa de aço. Sistema de 

dobra para armazenamento. Manetes de 

borracha para auxiliar no transporte, 

sendo dois com sistema telescópico para 

facilitar o transporte em escadarias. 

Equipamento não habilitado para 

utilização em salas de ressonância 

magnética. Acessórios complementares e 

equipamentos acoplados ao veículo: 

sinalizador visual em leds, formato linear 

ou arco, com 11 módulos com 4 leds em 3 

watts e lente inteiriça, base construída em 

abs e reforçada com perfil de alumínio 

extrudado de alta resistência mecânica; 

cúpula injetada em policarbonato com 

tratamento uv, resistente a impactos e 

descoloração; leds de 3w (categoria 

altíssimo brilho última geração), 

distribuídos equitativamente permitindo 

visualização em ângulo de 360º dotado de 

lente colimadora que intensifica o efeito 

visual do equipamento; diversas funções 

para sinalização de emergência; 3 funções 

para deslocamento de transito; 

fornecimento e instalação de uma luz de 

embarque traseiro em leds 3w. Super 

branco. Inversor de 12 v / 110 v de 800 

watts de corrente continua. Bateria auxiliar 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
Praça Manoel Romualdo de Lima, n.º 221 
36.594-000 – Araponga – MG 
Tel.: (31) 3894-1100 
www.araponga.mg.gov.br 
 

 
90 amp 02 tomadas 110v instaladas na 

lateral esquerda abaixo do armário 

superior com no mínimo 35cm de distância 

das conexões de oxigenoterapia 06 (seis) 

luminárias internas de leds instaladas no 

teto cabos elétricos, antichamas; 02 (dois) 

sinalizadores pulsantes na traseira de 

leds, na cor vermelha; 01 (uma) prancha 

de resgate , de polietileno , na cor amarela 

com cintos de segurança . Grafismo na cor 

invertido no capô, normal na traseira. 

Possuir todos os equipamentos exigidos 

pela legislação de transito brasileira, 

devidamente aprovada pelos órgãos 

competente, laudos de segurança veicular 

e CAT da empresa que irá fazer a 

transformação. Selagem de pneus: 

Selante de pneu profissional que é 

preventivo e reparador de furos em pneus, 

com fatores de prevenção ativa contra 

furos de até 12 milímetros para veículos 

leves, e até 20 milímetros para veículos de 

carga e máquinas pesadas. Feito para uso 

em situações extremas, bem como em 

veículos militares; composto por fibra 

kevlar, aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e 

adesivos, possui validade indeterminada), 

contém antioxidantes e não é nocivo ao 

conjunto roda e pneu, permitindo a 

reforma do pneu. É altamente solúvel em 

água. Previne e recupera definitivamente 

furos em pneus sem a necessidade de 

reparos posteriores, podendo recuperar 

pneus já furados. Também recupera 

pequenas fissuras no talão do pneu, bem 

como porosidade causada pela reforma, 

que gera bolhas nos pneus. Além disso, 

diminui a temperatura do pneu em até 30 

graus Celsius, por capilaridade através 

dos flancos e gestão prolongada da 

calibragem conforme descrição do manual 

do fabricante, ficha técnica, FISPQ 

balizada pela ABNT e termos de garantia 

do fabricante.O fornecedor deverá 

apresentar nota de compra do produto 

aplicado no ato da entrega do veículo) . 

Apresentar na proposta comercial ou 

habilitação: QUANTO A QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA Apresentar na proposta 

comercial: Exigência de CR IBAMA - 
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Certificado de Regularidade junto ao 

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis, em nome 

da empresa licitante;1. Laudo anti 

microbiano do abs ;2. Declaração de 

autorizando a implementadora a usar o 

abs anti microbiano; 3. Laudo da barra 

sinalizadora 4. Laudo do amplificador 

(sirene ); 5 CAT e CCt em nome da 

empresa Licitante o ;6. Laudo de 

ancoragem do cinto de segurança ;7. 

Laudo da maca 8.relatorio do banco baú 

;9. Teste de flamabilidade do isolamento 

térmico e acústico. Especificação técnica: 

documentos a serem apresentados junto a 

proposta comercial após o 

credenciamento: a empresa deverá 

apresentar junto a proposta comercial o 

certificado de adequação à legislação de 

trânsito CAT, referente à transformação do 

veículo, especificando: 

marca/modelo/versão, juntamente com o 

DENATRAN 190/2009, em nome da 

empresa licitante. comprovação de que o 

produto a ser utilizado na montagem do 

sistema visual se enquadra na 

especificação estabelecida neste termo de 

referência, por meio de atestado emitido 

pelo fabricante ou fornecedor, para a 

empresa transformadora. comprovação de 

que o produto a ser utilizado na montagem 

do sistema de sinalizador acústico com 

amplificador não poderão gerar ruídos 

eletromagnéticos ou qualquer outra forma 

de sinal que interfira na recepção de sinais 

de rádio ou telefonia móvel. Deverá ser 

fornecido laudo que comprove o 

atendimento à norma sae j575 e sae j595 

(society of automotive engineers), no que 

se refere aos ensaios contra vibração, 

umidade, poeira, corrosão, deformação e 

fotometria classe 1 1 para o sinalizador 

luminoso e luzes auxiliares na cor rubi e 

classe 2 para as luzes auxiliares das 

demais cores, quando for exigido, deverá 

ser apresentado junto Catálogo e/ou 

prospecto do sinalizador redigido em 

língua 

portuguesa. deverão apresentar laudos: 

flamabilidade para atender o CONTRAN 

498/2014 no que se refere a revestimentos 

internos não metálicos do compartimento 

de atendimento para os seguintes itens: 

isolamento térmico, revestimento de 
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parede lateral, revestimento do teto, do 

piso, das portas, da divisória e do 

estofamento dos bancos; ensaios de 

ancoragem da maca e registro dos 

produtos na ANVISA. Ensaio de 

ancoragem do cinto de segurança do 

banco baú instalados no compartimento 

de atendimento na carroceria do veículo, 

conforme disposto na ABNT 

NBR14561;2000 em nome da empresa 

transformadora ensaio de ancoragem do 

cinto de segurança de três pontos do 

banco do médico conforme norma ABNT 

NBR 6091;2015, em nome da empresa 

transformadora laudo de flamabilidade do 

revestimento em abs. Declaração de que 

o revestimento para ambulância possui 

aditivo antimicrobiano atendendo a norma 

jis z 2801;2000 e resolução do CONTRAN 

498, com rastreabilidade comprovada, em 

nome da empresa fabricante para a 

empresa transformadora. atestado(s) de 

comprovação de aptidão para 

fornecimento de bens compatível com o 

objeto desta aquisição, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou 

privado em nome da empresa 

licitante/transformadora. comprovação de 

registro ou certidão de inscrição da 

empresa no conselho regional de 

engenharia e agronomia (CREA)certidão 

de registro do CREA do engenheiro 

responsável pela empresa. Laudo da 

mangueira de oxigênio laudo da 

mangueira de ar comprimido. sinalizador 

acústico e visual - certificado de 

conformidade ou ensaio realizado em 

laboratório, que comprove que o sistema 

de sinalização visual a ser fornecido 

atende as seguintes normas, em suas 

respectivas últimas edições: sae j575 – 

sinalizador visual sae j595 - classe 1 

vermelho - sinalizador visual sae j578 – 

sinalizador visual sae j845 - classe 1a 

vermelho - sinalizador visual.iluminação 

externa - cópia autenticada em cartório ou 

original de ensaio realizado por laboratório 

comprovando que as luminárias externas 

sequenciais atendem as normas sae j575 

e sae j595;strobos - cópia autenticada em 

cartório ou original de ensaio realizado por 

laboratório comprovando que os strobos a 

serem instalados nos faróis atendem as 

normas sae j575 e sae j595. Incluir junto a 
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proposta Relatório Técnico de Ensaio de 

Conforto Térmico Em veículo de 

Transporte de Passageiros, RT:2303/23 

ou RT; 2310/23 em nome da empresa 

Licitante. Garantia Mínima: 24(Vinte e 

quatro) Meses. 

VALOR TOTAL R$ 398.000,00 

 

Atenciosamente,  

 

  

____________________________________  

DEOSIMAR DO PRADO MARTINS  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

  

  


